
 
 
 

REQUERIMENTO N.º:        /2007. 
(Deputado NEUCIMAR FRAGA) 

 
 
 

Requer, nos termos regimentais, seja 
realizada diligência na cidade de Belém, 
Estado do Para, para tomar depoimentos com 
vista ao esclarecimento dos fatos que 
menciona. 

 
 
 

Requerer, nos termos regimentais, sejam convocados 
para prestar esclarecimentos perante este Órgão, as pessoas abaixo, com vista ao 
esclarecimento de informações sobre prática de “abusos sexuais cometidos por 
presos contra uma menor de 15 anos, com os quais dividia uma cela”, no próximo 
dia 28, às 14 horas, na Superintendência de Polícia Federal de Belém.  

1. – DRª VERA LÚCIA MARQUES TAVARES, Secretária 
de Estado de Segurança Pública – SEGUP; 

2. DRª MARIA DO SOCORRO GOMES,  Secretária de 
Justiça e Direitos Humanos; 

4. DRª. MARIA JOAQUINA PEREIRA, Corregedora-Geral 
de Polícia Civil; 

5. SÉRGIO RODRIGUES BORGES, Presidente da 
Associação dos Conselheiros Tutelares do Estado do Pará; 

6. DIVA ANDRADE, Conselheira do Conselho Tutelar de 
Abaetetuba;   

7. JOSÉ PEREIRA, Conselheiro do Conselho Tutelar de 
Abaetetuba; 

8. Delegada FLÁVIA VERÔNICA MONTEIRO PEREIRA, 
Delegada de Plantão que autuou a menor e determinou o seu encarceramento; 

9. Delegado ANTÔNIO FERNANDO BOTELHO DA 
CUNHA, ex-Superintendente do Baixo Tocantis, destituído do cargo; 

10. Delegado  CELSO VIANA, ex-Supervisor da 
Delegacia de Abaetetuba; 

11. 3 (três) internos que dividiram a cela com a menor: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 



Os depoimentos são essenciais para o esclarecimento 
dos fatos. Não é tolerável que em pleno Estado de Direito e de liberdades 
democráticas sejam praticados crimes hediondos dessa natureza. 

 
O atentado contra a liberdade sexual da menor deve 

merecer deste Órgão a mais profunda investigação, pois a banalização de fatos 
dessa natureza depõem contra a liberdade e os direitos humanos dos adolescentes 
brasileiros.  
 
 

Sala da Comissão, em          de novembro de 2007. 
 
 

Deputado NEUCIMAR FRAGA 
 


